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RETIFICAÇÃO Nº 02
Considerando o art. 298 da Resolução nº 031/2002 que re-
gulamenta o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Uberlândia, onde estabelece: “Nos casos omissos, a Mesa 
ou Presidente aplicará o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais e, subsidiariamente, 
as praxes parlamentares.”;
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA no 
uso de suas atribuições legais em conjunto com a Fundação 
de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, RESOLVE tornar 
público a RETIFICAÇÃO Nº 02 DO EDITAL DO CONCURSO PÚ-
BLICO nº 001/2021, para ingresso ao provimento de cargos 
públicos efetivos e a formação de cadastro de reserva, pu-
blicado no Diário do Comércio pg. 06; Jornal “O Tempo” 
pg. 13 e no Jornal “O Legislativo” nº 2910, todos do dia 
20/01/2021, com alteração no conteúdo programático dos 
cargos do Assessor Jurídico e Assessor Técnico Legislativo, 
conforme abaixo discriminado:
ONDE SE LÊ:
ANEXO VI – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
ASSESSOR JURÍDICO – NÍVEL SUPERIOR

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1. Direito Constitucional
1.3. Organização político-administrativa estadual e muni-
cipal. Constituição do Estado. Lei Orgânica do Município. 
Lei Orgânica TCEMG. Competências legislativas e adminis-
trativas. Regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões.
LEIA-SE:
1.3. Organização político-administrativa estadual e munici-
pal. Constituição do Estado. Lei Orgânica do Município. Regi-
mento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais. Competências legislativas e administrativas. Regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões.
ONDE SE LÊ:
ANEXO VI – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO – NÍVEL SUPERIOR
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROGRAMA
Direito Constitucional. 1) Poder Constituinte; 2) Herme-
nêutica Constitucional e Princípios Constitucionais; 3) Dos 
Princípios Fundamentais; 4) Dos Direitos e Garantias Funda-
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mentais: Teoria dos Direitos Fundamentais; Direitos Funda-
mentais e a Constituição da República Federativa do Brasil 
(1988); 5) Ações Constitucionais: habeas corpus, habeas 
data, mandado de segurança, mandado de injunção, ação 
popular, ação civil pública, controle de constitucionalida-
de, reclamação constitucional; 6) Dos Direitos Sociais; 7) 
Da Nacionalidade; 8) Dos Direitos Políticos e dos Partidos 
Políticos; 9) Da Organização do Estado: da Organização Po-
lítico-Administrativa, da União, dos Estados Federados, dos 
Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios, da Inter-
venção; 10) Da Organização dos Poderes: do Poder Legis-
lativo, do Processo Legislativo, da Fiscalização Contábil, 
Financeira e Orçamentária, do Poder Executivo, do Poder 
Judiciário. 6) Das Funções Essenciais à Justiça; 7) Da Defesa 
do Estado e das Instituições Democráticas; 8) Da Segurança 
Pública; 9) Da Ordem Econômica e Financeira; 10) Lei Or-
gânica do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 11) 
Da Ordem Social; 12) Crime de Responsabilidade.  
LEIA-SE:
Direito Constitucional. 1) Poder Constituinte; 2) Herme-
nêutica Constitucional e Princípios Constitucionais; 3) Dos 
Princípios Fundamentais; 4) Dos Direitos e Garantias Funda-
mentais: Teoria dos Direitos Fundamentais; Direitos Funda-
mentais e a Constituição da República Federativa do Bra-
sil (1988); 5) Ações Constitucionais: habeas corpus, habeas 
data, mandado de segurança, mandado de injunção, ação 
popular, ação civil pública, controle de constitucionalidade, 
reclamação constitucional; 6) Dos Direitos Sociais; 7) Da Na-
cionalidade; 8) Dos Direitos Políticos e dos Partidos Políticos; 
9) Da Organização do Estado: da Organização Político-Ad-
ministrativa, da União, dos Estados Federados, dos Municí-
pios, do Distrito Federal e dos Territórios, da Intervenção; 
10) Da Organização dos Poderes: do Poder Legislativo, do 
Processo Legislativo, da Fiscalização Contábil, Financeira e 
Orçamentária, do Poder Executivo, do Poder Judiciário. 6) 
Das Funções Essenciais à Justiça; 7) Da Defesa do Estado e 
das Instituições Democráticas; 8) Da Segurança Pública; 9) 
Da Ordem Econômica e Financeira; 10) Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais; 11) Da 
Ordem Social; 12) Crime de Responsabilidade.  
O edital completo, com seus anexos e retificações, está à dis-
posição dos candidatos na Internet, nos endereços www.ca-
marauberlandia.mg.gov.br e  www.gestaodeconcursos.com.br
Uberlândia, 27 de maio de 2021.

Sergimar Antônio de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia

EXTRATOS

Extrato de Aditamento
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ALMEIDA E FILHOS SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO 
LTDA ME – CNPJ sob o n° 11.690.933/0001-74.
Espécie: Aditamento nº 006/2021.
Fundamento: Lei 8666/93 em seu Art. 65, §1° alteran-
do a Carta Contrato 001/2021 decorrente do Processo nº 
004/2021, Dispensa de Licitação nº 001/2021 com o Proto-
colo sob o n° 008519.
Objeto:	O presente aditamento tem como objeto dar con-
tinuidade, à pesquisa dos serviços de leitura e remessa de 
matérias judiciais do nome da Câmara Municipal de Uber-
lândia, e a alteração do nome do ex-presidente Sr. Ronaldo 
Cesar Vilela Tannús para o atual presidente Sr. Sergimar An-
tônio de Melo, bem como, a inclusão dos seguintes nomes:

a) Ricardo Franco Santos
b) Alice Ribeiro de Souza
c) Luis Carlos Figueira de Melo
Prazo: O Prazo de vigência deste instrumento será a partir 
da data de sua assinatura até 31/12/2021.
Valor mensal acrescido: R$ 20,00 (vinte reais).
Valor Global acrescido: R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
Recursos Orçamentários: 01.122.8004.2258-Manutenção 
dos Serviços Administrativos – Ficha 9079 -3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ – 05 – Serviços Técnicos 
Profissionais.
Data da Assinatura: 26/05/2021.	

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
Presidente

LEANDRO CASSIANO NEVES
1º Secretário/ Ordenador de Despesas

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 006/2021

CARTA CONTRATO Nº 001/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: ALMEIDA E FILHOS SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA
Vem à esta Procuradoria Jurídica através do protocolo n° 
003089 de 2021, solicitação de aditamento a Carta Contra-
to nº 001/2021, para alteração e inclusão de nomes a serem 
pesquisados, nos serviços de leitura e remessa de matérias 
judiciais publicado em diversos órgãos públicos, com o in-
tuito de acrescer os quantitativos do contrato avençado, de 
modo a complementá-lo perante a legislação vigente.
Considerando o interesse da Câmara Municipal de Uberlân-
dia, em garantir o regular acompanhamento dos processos 
judiciais em trâmite, faz-se necessário a inclusão dos no-
mes dos procuradores anteriores, que iniciaram o processo 
e ainda tramitam perante os tribunais. 
Destarte que o presente aditivo é faculdade prevista em lei, 
e que representa um aumento no percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor original pactuado, tendo por pre-
missa o art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93, assim vejamos: 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser al-
terados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas con-
dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fize-
rem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamen-
to, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos.
Por todos os motivos acima expostos, entendemos, que é viá-
vel o aditamento do contrato firmado, tendo em vista a con-
tinuidade da prestação de serviços, que se enquadra naquelas 
dispostas na legislação de serviço continuado, e que a em-
presa contratada, cumpre de forma rigorosa e correta todas 
as obrigações e responsabilidades estabelecidas no Processo. 
Uberlândia, 26 de maio de 2021.

Wanderson Borges de Oliveira
Procuradoria Jurídica 

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas pelo Diretor do De-
partamento Jurídico, aferindo a necessidade de acréscimo 
no contrato de serviços de remessa e leitura das matérias 
judiciais, para desempenho das atividades administrativas 
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TERMOS
ATAS

e parlamentares do Poder Legislativo.
Considerando que o valor atende o limite estabelecido pela 
Lei de Licitações (art. 65§ 1º), para o acréscimo em até 25% 
(vinte e cinco por cento).
Finalmente, considerando a existência de recursos orça-
mentários e financeiros, para arcar com as despesas advin-
das do referido ato, fica autorizado o aditamento da Carta 
Contrato 001/2021. 
Uberlândia, 26 de maio de 2021. 

Sergimar Antônio de Melo 
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do 
aditamento prevista na Justificativa em anexo, na forma 
estabelecida pela Lei nº 8.666/93, art. 65§ 1º, considera-
mos AUTORIZADA a realização da despesa através do adita-
mento da Carta Contrato com a empresa ALMEIDA E FILHOS 
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA.
Uberlândia, 26 de maio de 2021. 

Leandro Cassiano Neves
1º Secretário – Ordenador de Despesas

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00017/2021

Às 15:37 horas do dia 25 de maio de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade compe-
tente, Sr. LEANDRO CASSIANO NEVES, HOMOLOGA a adjudica-
ção referente ao Processo nº 024/2021, Pregão nº 00017/2021.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Lupa eletrônica
Descrição Complementar: Lupa tipo Fresnel com haste do-
brável, ampliação de 1.8x. Tamanho mínimo da lente: 13 x 
18cm. Imagem Meramente Ilustrativa: Edital
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1	 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 102,2600 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Cancelado no 
julgamento 

19/05/2021 
13:05:12 

- Item cancelado no 
julgamento. Motivo: Após 

tentativa de negociação com 
todos os licitantes 

participantes e não obter 
êxito, a pregoeira declara 

fracassado o item 01 
Homologado 25/05/2021 

15:37:47 
LEANDRO 
CASSIANO 

NEVES 

 

 Item: 2
Descrição: Lupa eletrônica
Descrição Complementar: Lupa eletrônica portátil, uso si-
milar a um mouse, para utilização apenas em Pc ou Note-
book; Interface USB 2.0 em Hi-Speed; Alimentação direta 
pela porta USB do PC; Ampliação de 10 a 60 vezes; Ilumina-
ção própria com leds brancos e difusor; Acima de 56 modos 
de vídeo: * Colorido; * Preto/Branco (analógico); *Preto/
Branco invertido (analógico); *Branco no Preto (alto con-
traste digital); *Preto no Branco (alto contraste digital); *56 
modos artificiais. Aplicativo com interface via ícones na tela 

ou teclas de atalho no teclado; Driver de instalação simples 
e rápido; Configurações pessoais de brilho e contraste para 
cada modo de vídeo individualmente e salvos pelo usuário; 
Recuperação rápida da configuração “default” de fábrica, 
através de apenas um click; Arquivos de ajuda, manuais, 
endereço e contato para suporte e manutenção, direto na 
tela no aplicativo. Garantia mínima de 12 meses. Imagem 
Meramente Ilustrativa: edital
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de 
ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1	 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 557,5500 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações 

Cancelado no 
julgamento 

19/05/2021 
14:33:24 

- Item cancelado no 
julgamento. Motivo: após 

tentativas de negociação do 
item 02 e não obtive sucesso 
nas negociações a Pregoeira 
declara fracassado item 02 

Homologado 25/05/2021 
15:37:47 

LEANDRO 
CASSIANO 

NEVES 

 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA SORTEIO DA SUBCOMISSÃO 
TÉCNICA – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021, REALIZADA 
EM VINTE E OITO DE MAIO DE 2021 SEXTA-FEIRA. Ao vigésimo 
oitavo dia do mês de maio de dois mil e vinte e um, sexta-
feira, às 9h05, na Sala de Reuniões João Pedro Gustin, reuni-
ram em sessão pública os membros da Comissão Permanente 
de Licitação, nomeados pela Portaria nº 269/2021, composta 
pelos servidores Adriana Evangelista Miranda – Presidente, Ed-
son Vicente da Silva – Membro e Frederico Augusto Queiroz – 
Membro, para realização do sorteio referente ao Chamamento 
Público nº 001/2021, com o objetivo de formar a Subcomissão 
Técnica para julgamento das propostas técnicas apresentadas 
por agências de publicidade e propaganda interessadas em 
participar da licitação promovida pela Câmara Municipal de 
Uberlândia, na modalidade Concorrência Pública, tipo Técnica 
e Preço, para a prestação de serviços de publicidade para os 
atos da Câmara Municipal de Uberlândia para o exercício 2021. 
Estavam presentes o Vereador Leandro Neves, 1º Secretário e 
Ordenador de Despesas, e as servidoras Giovanna Aparecida da 
Cruz Santos e Andrea Alves Rodrigues do Departamento de Li-
citação e Compras. Compareceram os inscritos Ademir Torido 
Reis, Adriana de Faria e Sousa e Ismar Max Pereira de Deus. A 
Presidente deu início à sessão informando sobre os procedi-
mentos a serem adotados para o sorteio. Os nomes dos inscri-
tos foram impressos em papel branco com tamanho padroniza-
do (4 cm x 8 cm) e em todos constavam o Brasão da República 
e os dizeres Câmara Municipal de Uberlândia e logo abaixo o 
nome do inscrito em fonte Arial 10 e em negrito. Os papéis com 
os nomes dos inscritos foram demonstrados para fiscalização 
de todos os presentes, não havendo nenhum questionamento. 
Os papéis foram dobrados e colocados em 2 (dois) envelopes 
plásticos transparentes, sendo um com os nomes dos inscritos 
com vínculo com a Câmara Municipal de Uberlândia: Ademir 
Torido Reis, Adriana de Faria e Sousa, Ana Keila Ferreira da 
Rocha e Ismar Max Pereira de Deus, e outro com os nomes dos 
inscritos que não mantém vínculo com a Câmara Municipal de 
Uberlândia: Cássio Genaro Costa Mota e Noel Barros Arantes. 
Foi explicado que a Subcomissão Técnica será composta por 
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03 (três) membros, sendo 02 (dois) membros que mantenham 
vínculo com a Câmara Municipal de Uberlândia e 01 (um) que 
não mantenha vínculo com a Câmara Municipal de Uberlân-
dia, e serão sorteados também 03 (três) suplentes na mes-
ma proporcionalidade, sendo que estes só irão participar dos 
trabalhos da Subcomissão Técnica se convocados pela Câma-
ra Municipal de Uberlândia por motivo de ausência do titular. 
Deu-se início ao sorteio, primeiro dos membros que mantém 
vínculo com a Câmara Municipal de Uberlândia, e em seguida 
dos membros que não mantém vínculo com a Câmara Munici-
pal de Uberlândia, para cumprimento do disposto no § 9º do 
art. 10 da Lei nº 12.232/10. Os nomes dos inscritos sorteados 
para integrarem a Subcomissão Técnica que mantém vínculo 
com a Câmara Municipal de Uberlândia são: Ana Keila Ferreira 
da Rocha – Titular, Ismar Max Pereira de Deus – Titular, Adriana 
de Faria e Sousa – Suplente e Ademir Torido Reis – Suplente. Os 
nomes dos inscritos sorteados para integrarem a Subcomissão 
Técnica que não mantém vínculo com a Câmara Municipal de 
Uberlândia são: Noel Barros Arantes – Titular e Cássio Genaro 
Costa Mota – Suplente. A Presidente perguntou aos presentes 
se havia algum questionamento, momento em que ninguém 
se manifestou. Concluídos os trabalhos, a Presidente deter-
minou a publicação dos membros da Subcomissão Técnica no 
Jornal O Legislativo e a disponibilização no sítio eletrônico da 
Câmara Municipal de Uberlândia para que surta os efeitos de 
publicação. Nada mais havendo, a presente sessão pública foi 
encerrada, às 9h18m, e lavrada esta ata que, depois de lida e 
aprovada, foi assinada pelos presentes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PORTARIA 
269/2021

ADRIANA EVANGELISTA MIRANDA
Presidente

EDSON VICENTE DA SILVA
Membro

FREDERICO AUGUSTO QUEIROZ
Membro

ORDENADOR DE DESPESAS
LEANDRO NEVES

1º Secretário e Ordenador de Despesas
SERVIDORAS PRESENTES

GIOVANNA APARECIDA DA CRUZ SANTOS
Diretora do Departamento de Licitação e Compras

ANDREA ALVES RODRIGUES
Chefe da Seção de Compras

INSCRITOS PRESENTES
ADEMIR TORIDO REIS

ADRIANA DE FARIA E SOUSA
ISMAR MAX PEREIRA DE DEUS

PORTARIA 295/2021 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de junho de 2021, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete do Vereador Raphael Messias Leles:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Gisele Regiane Tomaz Gonzaga Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de maio de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 296/2021 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 31 de maio de 2021, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Charlie Manzi 
Fernandes (Charlão):

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 01
Carlos Fernandes de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de maio de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 299/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02 de junho de 2021, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Charlie 
Manzi Fernandes (Charles Charlão):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Bianca Mitidieri Castro Guimarães Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de maio de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 300/2021 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 01 de junho de 2021, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Ednaldo Régio de 
Lima (Sargento Ednaldo):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
José Rídel Carneiro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de maio de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 301/2021
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de junho de 2021, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Tharles 
dos Santos (Thiarles Santos):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Analete Cristina de Moura.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Pedro Paulo Santos Cravo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de maio de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIAS
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Uberlândia - MG (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 20720165000145
Exercício: 2021
Período de referência: 1º quadrimestre
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 2.761.573.007,30
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 0,00
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 2.761.573.007,30

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 34.956.660,25 1,27
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 165.694.380,44 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 157.409.661,42 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 149.124.942,40 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2021
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2021
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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